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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 16 de 2017, em situação assim descrita:
Autoriza o Município de Três Passos a proceder no repasse de sacas de adubo (fertilizantes) para as Associações Distritais de Desenvolvimento Rural do Município de Três Passos e dá outras providências. 
Primeiramente, em relação a competência legislativa municipal para dispor sobre a matéria e ao exercício da iniciativa legislativa, observa-se que não há óbices a tramitação do projeto de lei analisado, uma vez que o tema deste objeto, é assunto de interesse local, e compete privativamente ao Prefeito dispor acerca da organização e funcionamento da administração.
Já em relação os repasses financeiros, estes basicamente obedecem às regras de convênios da Lei Federal nº 8.666, de 1993 (art.  116), a Lei nº 13.019, de 2014 e, ainda, a Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF), conforme o caso. 

Cabe alertar que regem-se por convênios as relações entre entidades públicas de diferentes esferas de governo (União, Estados e Municípios). Também por convênio é a relação entre as entidades públicas e as entidades sem fins lucrativos na área de assistência à saúde (Lei nº 13.019, de 2014, art. 84, parágrafo único, incisos I e II).  

Já aplica-se a Lei nº 13.019, de 2014 e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000, ou LRF), portanto, para as demais transferências que   regem-se   por   termos   de   colaboração, termo de fomento ou acordos de cooperação. 

Dessa forma ao analisar o Projeto em análise, verifica-se que este não enquadra-se no ditames da Lei nº 13.019, de 2014, tampouco “convênio” do art. 116 da   Lei   nº   8.666/93, devendo   nesse   caso   utilizar-se do   instrumento   “contrato administrativo”, nos termos do disposto nos arts. 1º e 54 da Lei nº 8.666, de 1993, com a apresentação das cláusulas cabíveis ao que couber, do art. 55 do mesmo diploma. 

Nesse   caso   o   município   é   apenas   o   intermediário, visto que os repasses decorrem do recebimento de recurso advindo do Convênio com o Estado. 

Cabe também observação quanto ao texto do art.  3º da proposição, onde prevê a vigência da Lei na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de junho de 2016. Tal previsão indica, em verdade, tentativa de impor retroatividade à lei.  

Ocorre que a regra é a irretroatividade das normas jurídicas, sendo certo que as leis são editadas para regular situações futuras, conforme determina o art. 2º caput da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 

Ainda, o art. 5º, XL contém uma regra geral que é a irretroatividade da lei sancionadora penal, contento uma exceção específica: salvo para beneficiar o réu. A ressalva constitucional é para aplicação retroativa no âmbito do direito penal. E como norma de exceção deve ser interpretada restritivamente, logo, ela não deve ter sua interpretação para alcançar o direito administrativo, especialmente para evitar a insegurança jurídica.

Além disso, o agir do administrador público deve, sempre, balizar-se pelo Princípio da Legalidade, dentre outros contidos na Constituição Federal
. 

Portanto, diante da irretroatividade da lei, opina-se pela inviabilidade jurídica do presente Projeto de Lei em análise. 

Três Passos, 10 de maio de 2017
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:





